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EXTRATO DE CONTRATO Nº  48/2019
Tomada de preços nº 1/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CONSTRUTORA MENDES & MARTINS LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE "NIVALDO M. GRANGE".
VALOR: R$-128.744,02 Cento e Vinte e Oito Mil, Setecentos e Quarenta e Quatro Reais e Dois Cen-
tavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa  Grupo da fonte
1080          52.001.10.301.0022.2095 1 4.4.90.51.00.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 07/05/2019 – ATÉ   06/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 07/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/05/2019

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 3/2015 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 2/2015.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: DARCI BRUNETO MENDES - 83698167891 INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
11.524.040/0001-59
 PREGÃO:2/2015
 CONTRATO: 3/2015
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa  Grupo da fonte
           840          42.002.17.512.0023.2077           76                    3.3.90.39.05.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 3/2015 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
QUATRO DE ABRIL DE 2019 para QUATRO DE ABRIL DE 2020. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 04/04/2019

ERRATA 
 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retifica o edital Pregão 
Presencial 003/2.019, publicado no diário eletrônico do município na página 06 edição 1314 de 03 de 
maio de 2019 e no jornal da cidade na página 2, edição do dia 1878 de 06 de maio de 2019. Retifica – se:
 ONDE SE LÊ: 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
1.024.000,00 (Um Milhão, vinte e quatro mil reais ) para R$ 1.028.154,68 (Um milhão, vinte e oito mil, 
cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos ).
 LEIA – SÊ:
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 Com o equilíbrio econômico financeiro deste termo aditivo, o valor do contrato passará de 
R$ 1.024.000,00 (um milhão e vinte e quatro mil reais), para R$ 1.043.223,73(um milhão, quarenta e 
três mil duzentos e vinte e três reais e setenta e três centavos), este valor refere - se a soma do valor 
original e o valor do aditivo.
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 08 de maio de 2019.

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  35/2019
Processo dispensa nº 29/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ELIANE ROMANO DOS SANTOS - ME  
OBJETO: contratação de pessoa juridica para aquisição de tecidos que serão utilizados nas diversas 
oficinas do SCFV- serviço de convivencia e fortalecimento de vinculos, que trabalha com crianças, 
adolescentes, adultos e idosos nas atividades desenvolvidas no decorrer do ano.
 VALOR: R$-451,50 Quatrocentos e Cinqüenta e Um Reais e Cinqüenta Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa  Grupo da fonte
        3200          16.004.08.244.0008.6031          934                    3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3220          16.004.08.244.0008.6031          940 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3502          16.005.08.244.0008.6150          781 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3505          16.005.08.244.0008.6151          787 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 02/05/2019 – ATÉ   01/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 02/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,02/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  32/2019
Processo dispensa nº 29/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FEIRATEX COMERCIAL DE TECIDOS LTDA 
 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de tecidos que serão utilizados 
nas diversas oficinas do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, que trabalha 
com crianças, adolescentes, adultos e idosos nas atividades desenvolvidas no decorrer do ano
 VALOR: R$-5.608,80 Cinco Mil, Seiscentos e Oito Reais e Oitenta Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa  Grupo da fonte
        3200          16.004.08.244.0008.6031          934                    3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3220          16.004.08.244.0008.6031          940                    3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3502          16.005.08.244.0008.6150          781                    3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3505          16.005.08.244.0008.6151          787                    3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 29/04/2019 – ATÉ   28/04/2020
 DATA DA ASSINATURA: 29/04/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,29/04/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  33/2019
Processo dispensa nº 29/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA HERNANDES & CIA LTDA - ME  

 OBJETO: contratação de pessoa juridica para aquisição de tecidos que serão utilizados 
nas diversas oficinas do SCFV- serviço de convivencia e fortalecimento de vinculos, que trabalha com 
crianças, adolecentes, adultos e idosos nas atividades desenvolvidas no decorrer do ano.
 VALOR: R$-5.006,00 Cinco Mil e Seis Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa  Grupo da fonte
        3200               16.004.08.244.0008.6031          934                   3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3220               16.004.08.244.0008.6031          940                   3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3502               16.005.08.244.0008.6150          781                   3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3505               16.005.08.244.0008.6151          787                   3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 29/04/2019 – ATÉ   28/04/2020
 DATA DA ASSINATURA: 29/04/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,29/04/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  41/2019
Processo dispensa nº 33/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA JULIANA MISTRINI VERÍSSIMO 
 OBJETO: Contratação de pessoa física para ministrar palestra para campanha do dia 18 
de maio - Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes, 
que terá como tema: Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes - Prevenção e Enfrentamento.
 VALOR: R$-250,00 Duzentos e Cinqüenta Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa  Grupo da fonte
        3230           16.004.08.244.0008.6031           0                      3.3.90.36.00.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 08/05/2019 – ATÉ   06/06/2019
 DATA DA ASSINATURA: 08/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,08/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  34/2019
Processo dispensa nº 29/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARCIA APARECIDA GARCIA ORLANDO & CIA LTDA - ME 
 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de tecidos que serão utilizados 
nas diversas oficinas do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, que trabalha 
com crianças, adolescentes, adultos e idosos nas atividades desenvolvidas no decorrer do ano
 VALOR: R$-1.546,00 Um Mil, Quinhentos e Quarenta e Seis Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa  Grupo da fonte
        3200           16.004.08.244.0008.6031         934 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3220           16.004.08.244.0008.6031         940 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3502           16.005.08.244.0008.6150         781 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3505           16.005.08.244.0008.6151         787 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 29/04/2019 – ATÉ   28/04/2020
 DATA DA ASSINATURA: 29/04/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,29/04/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  40/2019
Tomada de preços nº 4/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA BELGA LATINA CONTRUÇOES EIRELI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ACESSO COLETIVO E DESEMBARCADOURO NA REPRESA CAPIVARA, NOS TERMOS DOS PRO-
JETOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS PROPOSTOS.
 VALOR: R$-119.425,09 Cento e Dezenove Mil, Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais e 
Nove Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa  Grupo da fonte
        5520           22.002.04.695.0026.2048           0                      4.4.90.51.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 07/05/2019 – ATÉ   06/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 07/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/05/2019

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 011/2019

Processo Administrativo nº 023/2019 
 O Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, torna público o Edital de Pregão 
Presencial nº 011/2019, Critério: Menor preço por Item. Objeto: Aquisição de medicamentos em geral 
visando atender a demanda do Departamento Municipal de Saúde. Data de realização do certame 
31/05/2019, às 08h25min protocolo dos envelopes e na mesma data às 08h30min abertura dos tra-
balhos. Para melhores informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do Paraíso – PR, pelo telefone (43) 
3242-8110, pelo site: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou ainda pelo email  licitacao@
pmbvista.pr.gov.br. Bela Vista do Paraíso, 07 de maio de 2019. 

Leonardo Antonio Savariego Conceição
Pregoeiro

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo Aumento do Quantitativo em 25%
 Processo nº: 062/2017
 Pregão Presencial nº 033/2017
 Contrato N.º 112/2017
 ID nº 1084
 Objeto: Aquisição de Gasolina comum para atender a demanda de abastecimento da 
frota de veículos e alguns equipamentos, tais como: maquina costal de passar veneno, motosserras, 
roçadeiras, soprador costal pertencentes ao patrimônio municipal
 Itens: 01.
 Item   Objetos                      Quant.  Unid.      Valor Unitário  Valor Total
 01      Gasolina comum 15.000 Litros 4,49 67.350,00
 Valor Total ............................................................................................................67.350,00
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: Comércio de Combustíveis Global Ltda
 Bela Vista do Paraíso - PR, 08 de Maio de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
 Processo Administrativo nº. 012/2019
 Modalidade: Concorrência Pública nº. 001/2019
 Face ao constante dos autos do processo licitatório na modalidade Concorrência Pública 
nº. 001/2019, do tipo maior oferta, objetivando a Outorga de Concessão Onerosa de uso 1 (um) prédio 
em alvenaria, piso lajota, cobertura de telhas de fibrocimento com 117,18 m² de construção, localizado 
na Rua Luiz Rabelo, no Conjunto Habitacional Mãe Tina.
 HOMOLOGO o procedimento licitatório, com fulcro no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93, o 
resultado proferido e adjudicado pela Comissão Permanente de Licitação, no Processo acima mencio-
nado, conforme abaixo:
 MARCOS ADRIANO DE SOUZA - MEI, para o Outorga de Concessão Onerosa de uso 1 
(um) prédio em alvenaria, piso lajota, cobertura de telhas de fibrocimento com 117,18 m² de constru-
ção, localizado na Rua Luiz Rabelo, no Conjunto Habitacional Mãe Tina no valor mensal de R$ 950,00 
(novecentos e cinqüenta reais);
 Bela Vista do Paraíso - Pr, 06 de maio de 2019. 

Edson Vieira Brene/Prefeito Municipal

Decreto  nº 15/2019 de 15/02/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipalde BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1238/2018 de 13/12/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 538.266,11 (quinhentos e trinta e oito mil 
duzentos e sessenta e seis reais e onze centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
 Suplementação
  05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
  40 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                                   25.000,00
 05.001.04.122.0005.2.011. Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
  45 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       3.700,00
 05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
  74 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                 2.730,96
 06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.001  COORDENAÇÃO GERAL
 06.001.04.123.0006.2.020. Manter as Atividades da Contabilidade
 118 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        6.250,00
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
 172 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   20.906,55
  178 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
  103.732,78 07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
 252 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                       2.000,00
 07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
 273 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         690,00
 290 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                 2.050,00
 07.001.10.305.0007.6.031. Atividades da Vigilância Epidemiológica
 667 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    28.500,00
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 463 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                                                                    10.000,00
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
  636 - 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  68.000,00
   Total Suplementação:                                         273.560,29
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
 Suplementação
  06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
 06.002.28.846.0000.0.004. Indenizações e Restituições
  673 - 3.3.90.93.00.00 773 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES       0,26
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.059. Manter as Atividades do Terminal Rodoviário
  674 - 4.4.90.51.00.00 798 OBRAS E INSTALAÇÕES                    68.950,00
   Total Suplementação:                                        68.950,26
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
  02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
 5 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                         9.950,00
 05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.2.013. Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos
 64 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                                             2.730,96
 05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
 75 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                         25.000,00
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
 156 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                       2.000,00
 07.001.10.301.0007.6.025. Manutenção do Programa de Saúde Bucal- SB
  190 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
    FÍSICA                                                                21.596,55
 07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
 194 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
    FÍSICA                                                             105.782,78
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
 212 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                      28.500,00
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 450 - 3.1.91.13.00.00 01107 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   10.000,00
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
 633 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                        68.000,00
   Total Redução:                                      273.560,29
  Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s): Valor
 3350  195.000,00
 3773  755,56
 Total:  195.755,56
 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  15 de fevereiro de 2019.

Prefeito Municipal
Edson Vieira Brene

Decreto  nº 32/2019 de 02/04/2019
 Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO,Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Específica nº 1246/2019 de 28/03/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Gera 
Município, no valor de R$ 465.736,95 (quatrocentos e sessenta e cinco mil setecentos e 
trinta e seis reais e noventa e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orça-
mentárias.
 Suplementação


